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RESOLUÇÃO N°347/2020 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA – CMSV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CAPITULADAS NA LEI FEDERAL N° 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990, LEI 
COMPLEMENTAR N° 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012, LEIS MUNICIPAIS N° 1.419, DE 19 
DE OUTUBRO DE 1998, N° 2.269, DE 05 DE MAIO 2010 E N° 2.490 DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2012, BEM COMO PRERROGATIVAS REGIMENTAIS E EM CONSONÂNCIA ÀS 
DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO NA 160º REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE 
AGOSTO DE  2020. 

 

 
Resolve: 

Art. 1°. APROVAR as Atas das Reuniões Ordinárias nºs. 155, 156,157 e 158 e das Reuniões 
extraordinárias nºs. 59, 60, 61 e 62. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Viana – ES, 25 de Setembro de 2020. 
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Márcia Margareth de Souza Gomes 
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